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                   PORTARIA N.º 46/2026, de 01 de abril de 2026. 

                                                             

Nomeia Comissão para realização de Audiência Pública do Poder 

Legislativo, do Município de Serranópolis do Iguaçu. 

 

 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS, EM ATENDIMENTO AO REQUERIMENTO N.º 01/2026, DE 19 

DE FEVEREIRO DE 2026,  

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Nomear Comissão para realização da Audiência Pública do Poder 

Legislativo, do Município de Serranópolis do Iguaçu, para debater os recorrentes 

problemas de queda e oscilação de energia elétrica que afeta o nosso Município 

a ser realizada no dia 04 de maio de 2026, ás 19:00(dezenove) horas, no 

Plenário da Câmara Municipal, situada na Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 

469, bairro Jardinópolis, Serranópolis do Iguaçu, com a seguinte composição: 

 

Presidente: Maria Madalena Bertolini 

Membros:   Vinicius Fracaro 

           Lucas Silveira  

           Alice Back 

 

Parágrafo único - A Comissão designada por esta Portaria, tem por 

atribuições, organizar e conduzir os trabalhos da Audiência Pública para debater 

os recorrentes problemas de queda e oscilação de energia elétrica que afeta o 

Município de Serranópolis do Iguaçu, encaminhando ao final, relatório a 

Presidente da Câmara, sobre os apontamentos e sugestões levantadas no dia de 

sua realização. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições 

em contrário. 

 

 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 01 

de abril de 2026. 

 

 

 

Maria Madalena Bertolini 

Presidente 
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